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Decreto N. 15  
Institui o jornal "UMUARAMA ILUSTRADO"» 

, - 
como orgao oficial auxiliar, dando ou- ' 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiçges legais, usando do que lhe faculta o ' 

art. 75, inciso XV da Lei Complementar ng 2, de 18 de junho de*' 
1973, Lei Orgenida dos Municípios, 

CONSIDERANDO,o alto volume de atos oficiais emanados deste Poder' 

Executivo, estando tais atos, para sua vigencia, im-

plicita e preceitualmente ligados a suaspublicaçges' 

na imprensa, para todos os seus efeitos; 

CONSIDERANDO, qt:reMúltOsdesses' âtde:carcterizam-se de extrema 

urgencia em suas publicaçcges, pára os efeitos preco 

nizados nos mesmosl,' 

CONSIDERANDO, finalmente, que por força dessas contigencias, im-' 

poe-se a instittbiçao de um orgao oficial auxiliar,' 

DECRETA: 

Art. 12 	Fica instituido o jornal "UMUARAMA ILUSTRA- 

DO", desta cidade, como órggo oficial auxiliar na publicaçgo de 

atos oficiais desta municipalidade; 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçges em contrário e 

este Decreto entra em vigOr na dara de sua p6blicaçgo. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANá, aos 08 dias do mes de setembro de 197- 
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